Ofício nº 123/2022 - CMC


Cordeirópolis, 22 de dezembro de 2022.

				Senhor Prefeito:  

                                          	Encaminhamos, em anexo, o Autógrafo n° 3673, proveniente da aprovação, na 41ª sessão ordinária, do Projeto de Lei nº 70/2021, de sua autoria, que autoriza a celebração de Convênio com a Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado de São Paulo e cria a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos termos que especifica, a ser paga aos policiais militares que exercem atividade municipal delegada e dá outras providências.


                                      	Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

				
Atenciosamente,




Carlos Aparecido Barbosa
Presidente
















A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal
Praça Francisco Orlando Stocco, 35
Centro
CORDEIRÓPOLIS - SP
